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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 275107-13

o INSTITUTO or nnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012.
cxpedc a prcsente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ecobio Comércio e Serviços de Tratamento de Resíduos Ltda -

EPP.

ENDEREÇo PARA coRRESpoNDÊr-crA: Av. Flamboyant, no 286, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM

CNPJ/CPF: 31 .995.604/0001 -49

Fore: (92) 3618-9809

REcrsrRo No IPAAM: 10"12.3201

INScRTÇÃo Esrl»u,u: 05.405.626-8

F,r,x: (92) 98466-8230

PRocEsso Ns: 01 88/044/3

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe I e ll

Loculz.lÇÂo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de resíduos perigosos, (óleos
lubrificantes, derivados de pehóleo, solventes e diluentes contaminados, águas
oleosas e efluentes líquidos industriais); borra de óleos vegetais; resíduos de
tratamento de efluente de esgoto doméstico/sanitário e resíduos classe ll.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂD.q.oon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DEsrA LrcExçl: 04 ANos

Ate n çâo:
. Estâ lice[çâ é composta de 15 restrições e/ou coodições cotrslatrtes tro verso, cujo náo

cumprimento/atetrdimetrto sujeitará a sua invalideçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o docümcnto de propried8de, de posse ou de domínio do

imó!el.
. Esta licenç8 deve permanecer na locslizâção da atividâde e erposts de forma visivel (Íreote e verso).

Manaus-AM'tgDEz2m3

Rosa Ma eira Ceissler Juliano Marcos de Souza
ecnlcâ Diretor Pres nte

www.ipâam.âm.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipâamam
facebook.com/@ipaamAM

gEbinete@ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'275/07.13

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantjdo pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.0188/04/V3,
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na

sua automátiça invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o trânsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados pessoa Íisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta

alividade.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Contingência e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evenÍo a este IPAAM.
9. E expressamente proibido o descarte em corpo d'água, de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos serem acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. Manter âtualizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação à frota de trânsporte de

produtos da empresa.
11. O tÍansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e demais normas

pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.
12. Fica expressamente proibida a doaçào, comercializaçâo e uso para demais fins, do óleo

lubrificante usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a Resoluçào
CONAMA n' 362105.

13. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

14. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário de resíduos Classe I e ll por meio dos veículos
de placas: CNI-8123, CPN-6014, CPN-6020 e CPN-6049

15. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular CIV;
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV:
c) Certificado de Inspeção parâ o Transporte de Produtop Perigosos CIPP;
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executâdos por pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente
para esta atividade.

e) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM).
I Planilha de movimentagão dos resíduos transportados, devendo conter: Data,

quantidade, o destino final dos resíduos com seus respectivos certificados.


